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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N? 60 
"EXONERA A PEDIDO O SR, GERALDO REMOR 
PIKLER", 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

,RESOLVE: 

EXONERAR a pedido o Sr. GERALDO REMOR PIKIER„ 
do cargo da Carreira de Agente Fazendário-Nível 180  lotado no DF 
Divisão de Fiscalizaçãoí a partir de 15 de março de 1.975. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do mes de março 	de 
1.975. 
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